
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N~ ~o '6/99
2ª CÂMARA
SESSÃO DE: 10.03.99.
PROCESSO DE RECURSO Nº 1/000083/92 AI Nº 1/270965/92.
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA.
RECORRIDO: CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A.
RELATORA: CONSELHEIRA MARIA DIVA SANTOS SALOMÃO

EMENTA:
ICMS. CASTANHA DE CAJU. AQUISIÇÃO COM DOCUMENTOS FALSOS.
INIDONEIDADE. Reclamaçio tribut~ria tem como situaçio f~
tica a aquisiçio de castanha de caju no Estado da Parai:
ba com Notas Fiscais Avulsas e Documentos de Arrecadaçio
falsos, sendo pOI'tanto, considerados inid;neos para aco-
bertar a opsraçio realizada, na forma da legislaçio per-
tinente. Ilicito configurado. Açao Fiscal PARCIALMENTE'
PROCEDENTE, em I'azio do reenquadramento da penalidade.
que im p1icouna red uçio do c I'~d i to tr i b u t~ rio I'ec1amad o I

na inicial. Recurso oficial provido. Reforma da 'decisio
de 1º grau. DECISÃO POR UNANIMIDADE DE VOTOS.

RELATÓRIO:

ICMS: 12%
1.861.200,00
1.596.000,00

Cr$
"

Cr$ 3.457.200,00
-----------------

HONTANTE
15.510.000,00
13.300.000,00

Cr$ 28.810.000,00

Cr$
"------------------

TOTAIS

MÊS
Novembro/91
Dezembro/91

N a rra a pe ça inau gu I'alos eg uin te: "em cum p rimen to a OS
098/92 ref. Dilig~ncia Especial junto ~ empresa acima epigrafada,
constatamos que a mesm~ adquiriu castanhas de caju oriundas do E~
tado da Paraiba. atraves de Notas Fiscais Avulsas e Documentos de
Arrecadaçio fal~o (conf. c~pias e informações anexas), no montan-
te d e C I'$ 28 .8 1O .OOO .OO (v in te e oi tom iIh ões. o i tocen tos e .dez
mil c ru zeiros). co I'I'~ S Pondendo ao IC 1>i S de 12%' no im po I'te d e C 1'$ • •

3.457.200,00 (~r~s milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil e
d u zen tos C ru ze iros). d es tacados nas N o tas Fisca is de En tI'adas d e
nº 7377, 7389, 7500, 7533 e 7570 e registrados no REM de nº 25
fls. 07, 08, 15, 41 e 42 fato este ocorrido nos meses abaixo cita
do:

Por dispositivos infringidos os autuantes apontam os
arts. 105. 761. 765. 766 do Dec. nº 21.219/91 e como penalidade'
propõem a' capitulad~ no aI'to 767, I, lia" do mesmo comando legal.

Nas informações complementares os autuan~es mant~m • o
teor da peça fundamental, demonstram o valor do credito tributa -
rio a ser recolhido e relacionam as Notas Fiscais Avulsas e Docu-
mentos de Arrecadaçio da Paraíba, lan~ados no livro de REM e de-
mals documentos embasadores da autuaçao.

-----_----:~---------
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Instruem a inicial o Termo de Ren~ncia de 3/6/92, o of!
cio nº 376/92 de 8/6/92, as c~pias das Notas Fiscais de Entrada, se
rie "E", da Cascaju-Ce., das Notas Fiscais Avuldas e dos Documentos
de Arrecadaçio da Paraiba (fls.6 a 24 dos autos).

Em suas raz~es defens~rias alinhadas is fls. 26 a 28i
a autuada requer, preliminarmente, a nulidade do Auto de Infraçio
em te~a, sob o fundamen!o de qu~ os Auditores nio lavraram o Termo
de Inicio de Fiscalizaçao; no merito, caSo seja rejeitada a nulida-
de suscitada, requer a Improced~ncia do feito fiscalL por entender
q~e o procedim~nto ~iscal ensejou su~osta falsificaçao da docume~t~
çao fiscal, ate entao considerada idonea para acobertar a operaçao~
haja vista que as Notas Fiscais Avulsas foram emitidas pela Secreta
ria de Finanças do Estado da Paraíba. Argui ainda, que a suposta T

fa1 ta a o e1a im pu ta da. ni.o o e s t~ o su j e ita a. p ena 1idad e prevista no a I' t •
767, I, "a" do Dec. nº 21.219/91, 1?ois em razão 20 saldo credor lan-
çado; em seus assentamentos, o credito fiscal nao foi aproveitado,
de de sorte que não houve nenhum prejuizo ao Fisco.

o (., Considerando os argumentos da defesa foi ~olicitado uma
pe I' ic ia , fI s. 6 1, c ujo re sul ta do encon t I'a- se exa I'ad o a s f1s. 63 e '
64, informando que a autuada utilizou o ICMS destacado nos documen
tidos como falsos. nos meses de novembro e dezembro de 1991; e ain=
da~ anexa fot9c~pia aut~ntica do oficio GSF - 419, do Estado da Pa-
ra iba, cuja c opia foi en t I'eg ue ao con trib uin te jun tam en te comos do
cumentos de fls. 04, 08 e 09 dos autos. -

Em instincia singular, o nobre julgador decide pela lm-
proc~d~ncia da Açã~ Fiscal

L
so~ o fundamento de que a presunção de

de ma-fe imputada a autuaçao nao restou comprovada nos autoS.
A douta Consultoria Tribut~ria, em parecer exarado a~

fls. 94 e 95, entende que a penalidade adequada ao presente caso e
a prevista no art. 767, 111, "a" do Dec. 21.219/91, haja vista que
a acusação consiste na aquisição de mercadoria com documentos fis-
cais falsos, portanto inid~neos na for~a ~a Lei, não restando pro-
vado, portanto, ql!e a autuada agiu de ma-fe com o intuito de sone -
gar o imposto. Dai porque sugere o conhecimento e provimento do re-
c u rso ofic ia 1 in te rpos to. pa I'a refo rma r a dec isio absol u t~ ria recor
rida, decidindo-se pela ~roced~ncia da Ação Fiscal.

A douta Procuradoria Geral ~o Estado,emseu parecer de
f1 s. 96, conco I'da comoS fundamen tos fa tico seI e~a is do pa rece I'

oa douta Consultoria, fazendo apenas uma retificaçao, t~ndo em !is-
ta o reenguadramento da penalidade que implica na_reduçao do credi-
to t I'ibu ta rio a ser recoli}ido, se ja a p resen te A çao Fisca1 ju1gada
Parcialmente Procedente, e o que sugere.

,E ü voto.
I'Í.D.S.S~
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VOTO DA RELATORA:

fls. 3

-e

A vertente da questio-mater funda-se no descumpri -
menta de obrigaçio Eribut~ria por parte da empresa in~lgitada, con
sistente na aquisiçao de mercadoria no Estado da Paraiba com docu=
mentos fiscais falsos, raz~o pela qual o Fisco cearense, sob o li-
miar da legislaçio pertinente, considerou-os inid~neos.

Analisando a ~at~ria com a cautela e atenç~o neces-
sa I'ias, tem os, que lZl d e sc riça o dos fa tos n a r rados, o s d oc um en tos
q~e instruem o processado, a sua conduç~ó pe!as autoridades fazeg-
darias deste Estado e do Estado da Paraiba nao deixam margem a du-
vidas que a autuada realmente adquiriu mercadoria (castanha de ca-
ju) no Estado da Paraíba com Notas Fiscais Avulsas e Documentos de
Arrecadaçio falsos, por iss2 considerados inid~neos pelos agentes'
do Fisco, consoante int~ligencia do art. 105 do Dec. n~ 21.219/91.

Tem-se, dessa forma, configurada a infraç~o consis-
tente na aquisiçio de mercadoria C0m documentos fiscais inid3neos,
o que na ve~dade, n~o se tem configurado, p~is.nio restou provado
nos autos, e que a autuada tenha agido de ma fe com o intuito de
sonegar o imposto, mesmo p0rque na descriçio dos fatos narrados na
inicial n~o cristaliniza essa acusaçio, embora a~p~nalidade suser!
d a (a J~t~ 7 6 7 '; I; "á " d 0 - D ~é. n Q 2 ~ .~21 9/9 1 ), e-\) e red i to tr ib u ta r io
d em\.)n s t I'ado- t enh am e ssa s ca ra c t e r is ticas.

P re vaI e c e li1 , P o is, nos a u tos, a in f ra çã 0 P\.)£' a qui s i-
ç ~~o d e c a s t a n h a d e c a j u c o m' d o c u m(~n t •.' s f i s c e:: i s f aIs os. po r t a n t () i -
njdôneos, para? qUrll h~ lima pena/l.dade especifica, a'inserta no
767; 111, "a" do De.::. nº 21.219/91.

Por tais razoes ousamos discordar. data venia, da
jntelig~tlCia emprestada ~ mat~ria no julgamen!o ~ingular, quan~o o
ilustre julgador em sua decisao manifestou juizo pela lmproceden-
cia da Açio Fiscal.

Isto posto, votamos pelo conhecimento e provimento'
do recurso oficial interposto, pal'a modificar a decisi.,.,absolut~ -
ria rccor!"ida e decidir pela Parcial Proced~ncia da Aç~o Fiscal,em
razio do reenquadramento da penalidade sugerida pelos autuantes pa.
l-a a prevista no art. 767, 111, "a" do Dec. nÇ 21.219/91, que ultI
meu na reduçio do cr6dito tribut~rio a ser recolhido, de acordo T
com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado •.E o' voto. (.

M.D.S.S. ~
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DECISÃO:
Visto~, discutidos e examinados os eresentes autos, em que e

l"eCOrrente CELULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTANCIA c recorrido CASCAJU
AGROINDUSTRIAL LTDA.

RESOLVEM os membros da 2ª Cimara do Conselhc de Recursos Tr1
butários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial,dar
lhe provimento, para reformar a decis~o absolut~ria recorrida e de=
cidir pela PARCIAL PROCEDiNCIA da Aç~o Fiscal, nos termos do voto '
da relatora, em harmonia com o parecer da douta Procuradoria Geral
do Estado.

.9,
r'

JOsÉ RIBEIRO NETO
Presi e te

NARIA DIVA NTOS~MÃO
cons.elh~ l'c.lator~ r
~L~~"--'~ 4 ~

UBIR~TAN FERREIaA DE ANDRADE
Procurador de Estado

FIGUEIREDOOS É Mt AR I L HO B.
Conselhc'

RANCISCO DAS CHAGAS
Conselheiro

Sala das Sess;es da 2ª Cimara do Conselho de Recursos Tribu-
tários em Fortaleza, 10 de maio de 1999.

ALBEHTO C
Canse

-lA<)\ciohcÁ
\n1bIA MA

Cünsel
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